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TERÇA-FEIRA, 8 DE ABRIL DE 2025 Economia

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
C.N.P.J.  60.498.417/0001-58 NIRE 3530001471-5

Conselho de Administração
Ata nº CA/003/25 

Ata da reunião extraordinária do Conselho de 
Administração da São Paulo Transporte S/A,  

realizada em 10 de fevereiro de 2025.
Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, com início às 11h30, 
realizou-se reunião extraordinária do Conselho de Administração da SPTrans, por 
meio eletrônico, secretariada na sede da São Paulo Transporte S/A – SPTrans, na 
Rua Boa Vista, 236, 8º andar, na Capital de São Paulo, com a participação do Senhor 
Eurípedes Sales, Presidente do Conselho; dos Conselheiros Edson Coelho de Araujo 
Filho; Fabiano Martins de Oliveira; Jéssica Souza de Brito; Joedson Teles Nunes; e 
Paulo César Tagliavini. Justificada a ausência do Conselheiro Luis Felipe Vidal Arellano. 
Participaram, também, o Senhor Victor Hugo Borges, Diretor Presidente e Luciana 
Durand Garda, Chefe de Gabinete. Abrindo os trabalhos foi registrado que a finalidade 
precípua e o único ponto da pauta da reunião é a alteração na composição da Diretoria 
Executiva. Dessa forma, apreciada a matéria, deliberou o Conselho de Administração, 
com base no artigo 13, inciso V do Estatuto Social, destituir dos cargos de Diretor os 
Senhores Anderson Clayton Nogueira Maia, George William Gidali, Valdemar Gomes 
de Melo, Wagner Chagas Alves e eleger para os cargos de Diretor, os Senhores 
Caio Vinicius de Moura Luz, brasileiro, maior, casado, Ferroviário e Comunicólogo,  
residente e domiciliado em São Paulo – SP, na Rua Costa Aguiar, 1.375, apto 34, 
Bairro do Ipiranga, portador da cédula de identidade RG nº 43.628.809-6 e inscrito 
no C.P.F. sob nº 358.363.408-03; Fábio Papaléo Marins, brasileiro, maior, solteiro, 
Administrador,  residente e domiciliado em São Paulo – SP, na Rua do Rocio, 159, apto 
71, Vila Olímpia, portador da cédula de identidade RG nº 28.682.796-7 e inscrito no 
C.P.F. sob nº  187.112.138-84;  Fernando Candido da Silva, brasileiro, maior, casado, 
Administrador de Empresas, residente e domiciliado em São Bernardo do Campo – 
SP, na Av. Aldino Pinotti, 500, apto.21, torre 8 Centro, portador da cédula de identidade 
RG nº 28.439.587-0 e inscrito no C.P.F. sob nº 192.611.978/92; e Mauro Antônio 
Gumiero Voltarelli, brasileiro, maior, solteiro, Administrador, residente e domiciliado 
em São Paulo – SP, na Rua Viaza, 374, bloco A, apto 53, Jardim Aeroporto, portador 
da cédula de identidade RG nº 30.652.570-7 e inscrito no C.P.F. sob nº 220.127.738-
93, sendo mantidos nos cargos os demais Diretores. Foi observado que o Comitê 
de Elegibilidade (Capítulo VII do Estatuto da Empresa), em reuniões realizadas em 
04/02/2025 e 10/02/2025, deliberou favoravelmente à continuidade do processo de 
indicação dos referidos membros. Dessa forma, a Diretoria Executiva passa a ser 
composta pelo Senhor Victor Hugo Borges, Diretor Presidente e pelos Senhores 
Caio Vinicius de Moura Luz, Fábio Papaléo Marins, Fernando Candido da Silva, 
Mauro Antônio Gumiero Voltarelli e Claudio Bispo dos Santos, esse último 
por representar na Diretoria os empregados da Empresa, pelos quais foi escolhido 
por meio de eleição referendada pelos acionistas, nos termos da Lei Municipal nº 
10.731, de 06/06/1989. Considerando que a atual Diretoria foi eleita com mandato 
até 20 de abril de 2025, o mandato dos Diretores ora eleitos será de 10 de fevereiro 
de 2025 até 20 de abril de 2025, em face do parágrafo 3º do artigo 150 da Lei nº 
6.404, de 15/12/1976. Outrossim, os eleitos foram empossados em seus cargos, 
em 5 de fevereiro de 2025, mediante assinatura do competente “Termo de Posse” e 
da “Declaração de Desimpedimento”, os referidos documentos estão arquivados na 
sede da Empresa. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião às 12h, 
sendo lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, é assinada a seguir pelos 
Conselheiros presentes. São Paulo, 10 de fevereiro de 2025. (a.a.) Eurípedes Sales, 
Presidente do Conselho, Edson Coelho de Araujo Filho, Fabiano Martins de Oliveira, 
Jéssica Souza de Brito, Joedson Teles Nunes, e Paulo Cesar Tagliavini. É a presente 
cópia fiel da Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração da São 
Paulo Transporte S/A, realizada em 10 de fevereiro de 2025, lavrada às folhas 251 e 
252, do Livro de Atas nº 11 do Conselho de Administração da São Paulo Transporte 
S/A. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO – JUCESP. Certifico o Registro sob número 115.327/25-3 
em 31/03/2025 (a.) Aloizio E. Soares Junior SECRETÁRIO GERAL EM EXERCÍCIO.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1054720-53.2017.8.26.0114 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ABNER C. DE OLIVEIRA, Brasileiro, RG 144166191, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, tendo por objeto a cobrança de
R$ 8.939,34 decorrente do contrato de Prestação de Serviços Educacionais, termo de Acordo e Confissão de Dívida
por meio de Cheques (04 (quatro), vencidas entre 31/07/2015 e 30/10/2015 e não pagos). Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o
pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ R$ 29.476,53 devidamente atualizada e efetue o
pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao
mandado monitório. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso
não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo
judicial, independentemente de qualquer formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 15 de janeiro de 2025. K-05e08/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006225-86.2023.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Alex Miranda da Silva, CPF 06046973848, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Tatiana Thiago Noda e outro, com o seguinte objeto: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS, (R$13.091,30 - 25.09.23) condenação do réu a devolução dos valores pagos (R$4.000,00)
devidamente corrigidos, além de indenização em danos morais (R$3.000,00 a cada autora), diante da fraude praticada
a partir de 18.03.20. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2025. K-05e08/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023005-78.2024.8.26.0071 A Juíza de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dra. ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE OLIVEIRA, na
forma da Lei, faz saber a Nelson Teodoro Ferreira, CPF 015.300.408-84 que Condomínio Residencial Arvoredo
ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 4.878,74 (03/09/2024), decorrente das
despesas condominiais vencidas de 10/04/2023 a 10/08/2024 do apartamento 14 do bloco 5 do Condomínio
exequente. Estando o coexecutado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito,
podendo no prazo de quinze opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas
e honorários, e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes
a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado
na forma da lei. Bauru, 01 de abril de 2025 K-05e08/04

Edital De Intimação - Prazo De 15 Dias. Processo Nº 0052638-64.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ARMATEK OBRA BRAZIL SERVIÇOS EM ESTRUTURAS LTDA CNPJ 13.725.241/0001-40 que nos autos
da Ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Briganti Sociedade de Advogados foi deferida
a sua intimação por edital para que no prazo de 15 dias, pague o valor de R$93.321,66 (set/24) devidamente
atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. São Paulo, 03 de abril de 2025. K-05e08/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0060960-73.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Vieira Ramos, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a JULIO CESAR MACENA DE SOUZA, CPF 025.260.094-05, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por Maria Ercília Mota Lima. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 17.782,82,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2025. K-05e08/04

Edital De Citação E Intimação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1043881-54.2017.8.26.0506. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Francisco Camara Marques Pereira,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Bárbara Luiza Lodi De Jesus, brasileira, CPF nº 398.395.578-90 e RG nº
48.668.28, Itamar De Jesus, brasileiro, CPF nº 056.447.585-07 e RG nº 14.434.735 e Renata Maria Lodi De Jesus,
brasileira, CPF nº 062.631.648-08 e RG nº 18.200.705-4, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Associação de Ensino de Ribeirão Preto, para a cobrança do Contrato de Confissão de Dívida
firmado entre as partes. Encontrando-se os executados atualmente em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a CITAÇÃO por EDITAL, com prazo de 30 dias, findo o qual, inicia-se o prazo de 03 dias para que pague(m) a quantia
de R$ 49.236,11 (valor em setembro/2017), devidamente atualizada, acrescida das custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em 10%, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
a quitação da dívida, ficando desde logo, os executados citados para todos os demais termos da execução, consoante
o artigo 829 do CPC, bem como cientificados do prazo de 15 dias para, querendo, opor embargos à execução, na
forma do artigo 915 do CPC. Ficam as executadas BARBARA LUIZA LODI DE JESUS e RENATA MARIA LODI DE JESUS
intimadas: 1) do ARRESTO EXECUTIVO no importe de R$ 5.203,00 e R$ 113,83, respectivamente; 2) do ARRESTO
NO ROSTO DOS AUTOS de nº 0172100-97.2009.5.15.0067 em trâmite na 4ª Vara do Trabalho desta Comarca, sobre
30% (trinta por cento) do crédito que a executada RENATA, disporá nos referidos autos, para satisfação desta
execução, para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. Em caso de revelia, será nomeado Curador
Especial nos termos do artigo 257, IV, do CPC. O presente edital será, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 19 de março de 2025. K-05e08/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003707-44.2015.8.26.0650 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Valinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Rudi Hiroshi Shinen, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) SBA BRASIL TINTAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 13.971.565/0001-68, com endereço à Rua Periquito,
225, Bloco A - apto. 101-A, Vila Uberabinha, CEP 04514-050, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Packduque Indústria de Plásticos Ltda, alegando em síntese: objetivando
a declaração de inexigibilidade dos títulos emitidos pela corré SBA, devendo se abster da cobrança de qualquer título,
com o levantamento de qualquer restrição perante aos órgãos de proteção ao crédito, bem como perante o Tabelionato
de Protesto, além de condenação em danos morais. Foi deferida a tutela determinando a suspensão dos efeitos do
protesto do título sob nº 3033/4, protocolo nº 109, datado de 08.05.2015 no valor de R$14.233,34 perante o 1º
Tabelionato de protesto local. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Valinhos, aos 03 de abril de 2025. K-05e08/04

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema/SP. 1º Oficio Cível Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1009496-
09.2021.8.26.0161. A Dra. Erika Diniz, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Priscila de Oliveira Silva CPF 385.736.028-30 que Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - Senac ajuizou Ação Procedimento Comum para cobrança de R$5.108,54 (set/21) decorrente do
inadimplemento do contrato firmado em 01.04.19 para o curso de habilitação profissional técnica de nível
médio em Podologia. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da Lei. K-05e08/04

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1042035-38.2018.8.26.0224. A Dra. Ana Carolina Miranda de Oliveira, Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Jf Estamparia de Aço e Metais Ltda
Epp CNPJ 17.173.298/0001-34 que Torres Galvanização A Fogo Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial
para recebimento de R$18.857,94 (27.02.22 - fls. 146) decorrente das notas fiscais nºs 33616, 33812, 33952, 33740
e 34005, emitidas entre 29.05.18 a 18.06.18. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que
em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. Guarulhos, 23.10.24. K-05e08/04

O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Judicial da Comarca de Atibaia Estado de São Paulo, Dr. Rogério Aparecido Correia
Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos
autos do processo nº 1000586-02.2025.8.26.0048, que neste juízo corre seus trâmites, Processo para ALTERAÇÃO
CONSENSUAL DO REGIME DE BENS NO CASAMENTO, conforme o artigo 734 do Código de Processo Civil em que
são partes DORALICE APARECIDA DE ANDRADE SILVA, brasileira, motorista casada, portadora do RG nº 25.342.109-
3 e devidamente inscrita no CPF/MF nº 270.024.108-81 e LOURINALDO PAULINO DA SILVA, brasileiro, motorista,
casado, portador do RG nº 36586687-8 e devidamente inscrito no CPF/MF nº 311.312.538-33, ambos residentes e
domiciliados na ESTRADA MUNICIPAL DO LARANJAL, LOTE 03, BAIRRO LARANJAL, ATIBAIA/SP, CEP 12.954-899.
Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Atibaia, 07 de fevereiro de 2025. K-05e08/04

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0015487-30.2024.8.26.0564. O Dr. Bruno Rocha Julio, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao espólio de José Roberto Gallucci,
representado por Iolanda Marlene Gallucci CPF 046.843.628-68 e o Sérgio Henrique Gallucci CPF 378.863.208-
91,sócios da extinta executada Gkw Equipamentos Industriais S.A. CNPJ 50.669.290/0001-39 que nos autos da Ação
de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Trans New Abc Transportadora Ltda
foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, paguem o valor de R$180.829,23 (28.10.24),
devidamente atualizado, acrescido das custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários
advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações,
prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. SBCampo, 28/03/2025. K-05e08/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0956671-38.2012.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Roberta Luchiari Villela, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) ANTÔNIO PAES E SILVA JÚNIOR, RG 32744038, CPF 258.475.418-56, que por este Juízo,
tramita uma ação de Procedimento Comum Cível, movida por Fraga & Fraga Ltda. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos
12 de março de 2025. K-05e08/04

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1007078-14.2020.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira De Oliveira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo
nº 1007078-14.2020.8.26.0071 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução de Título Extrajudicial em
que é réu Denise Moraes Da Silva Monteiro, RG.24.711.764-X, e do CPF.171.131.068-97, no qual a autora Associação
Ranieri De Educação E Cultura LTDA, propôs ação de execução de titulo extrajudicial ante a inadimplência do débito,
foi realizado tentativas para localizar a ré no endereço: R. Israel Machado, 157 Frente, Vila Fabiano, Santa Cruz do
Rio Pardo/SP, CEP: 18900-00 e como esteja a mesma em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-la
pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, comprazo de 30 (trinta) dias, para que,
no prazo de 3 (três) dias para comparecerem em juízo, para a executada pagar o débito devidamente atualizado no
valor de R$ 10.413,24 (dez mil quatrocentos e treze reais e vinte e quatro centavos), acrescido de juros e correção
monetária até a data do efetivo pagamento, bem como das custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10%,
os quais serão reduzidos pela metade em caso de integral pagamento dentro do prazo legal. O prazo para a oposição
dos embargos à execução é de 15 dias, oportunidade em que deverá justificar as provas que pretende produzir, bem
como declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado a atualizado da
dívida (art. 917, §3º, CPC). No prazo para embargos, se a executada reconhecendo o crédito da exequente e
comprovar o depósito de 30%do valor exequendo atualizado, inclusive custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, poderá requerer seja admitido a pagar o restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês, conforme permite o artigo 916, do Código de Processo Civil. Em caso de revelia, será
nomeado ao citando curador especial, conforme art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 18 de fevereiro de 2025. K-05e08/04

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016017-17.2024.8.26.0564. O Dr. Gustavo Dall'Olio, Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Elizalma Gomes Anselmo - PJ, CNPJ 
36.676.363/0001-99 e Elizalma Gomes Anselmo, CPF 220.314.028-38 que Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São 
Paulo S.A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$19.835,06 (dezenove mil, oitocentos e trinta e cinco reais 
e seis centavos - maio/2024). Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo 
no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o 
parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas sob pena de penhora, prazos estes a fluir após os 20 supra, ficando advertidas de que 
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS, São Bernardo do Campo, 
06 de fevereiro de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006543-58.2021.8.26.0004. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional IV – Lapa/SP, Dra. Adriana Genin Fiore Basso, FAZ SABER a ALESSANDRA GRAZIELA PARCUS DE SAMASSA, CPF. 
148.416.918-20, que lhe foi proposta ação Monitória por Colégio Monte Castelo S/S, para cobrança de R$ 16.418,12 (maio/2021), onde a 
parte autora realizou negócio jurídico com a ré que emitiu o cheque nº 000139 do Banco Bradesco – Agência: 0368 – C/C: 096023 e o 
cheque foi devolvido por insuficiência de fundos. Estando a ré em lugar incerto foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos 
do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do 
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos 
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de março de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1008401-65.2022.8.26.0271. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Itapevi/SP, Dra. SARA REIS DA SILVA, FAZ SABER a ROMILSON JOSÉ DA SILVA, RG. 39.923.044 e CPF. 380.200.078-14, 
que por parte de ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS EM RESERVA ROSELÂNDIA, foi ajuizada ação de cobrança no valor de R$ 
839,72 (Novembro/2022), referente prestação de serviços de administração, cobrança, segurança, portaria e limpeza do empreendimento 
imobiliário de propriedade do requerido, que encontra-se inadimplente com as taxas associativas vencidas entre os meses de junho/2022 à 
novembro/2022, do Lote identificado pelo nº 22 - Quadra “J”, do Loteamento “Reserva Roselândia, conforme consta nos documentos anexos 
nos autos. Estando o requerido em local incerto, expede-se o edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 
dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 02 de abril de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1126814-65.2022.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dr. ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a ENOVAÇÃO REDE 
MAIS EIRELI – MERCADO REDE MAIS, CNPJ. 35.368.730/0001-24, que lhe foi proposta uma Ação Monitória por parte da BRF S/A, para 
objetivando a quantia de R$ 63.198,38 (sessenta e três mil, cento e noventa e oito reais e trinta e oito centavos) atualizado até maio de 2024, 
decorrente de duplicatas e notas fiscais vencidas e não pagas. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia especificada devidamente atualizada, restando isento de custas processuais, ou ainda, em igual prazo 
apresente embargos monitórios, sob pena de conversão em título judicial sem qualquer formalidade. Decorridos os prazos supra no silêncio 
ser lhe ão nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de São 
Paulo, aos 08 de Novembro de 2024. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000953-84.2025.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MIRIAM NOGUEIRA MENDES, Brasileira, 
CPF 135.272.858-30, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 28.632,75 (Jan/25), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,  
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1068768-49.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Melissa Bertolucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a CSB COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (CNPJ: 29.847.525/0001-49) e CARLOS SAMUEL BRANDÃO DO NASCIMENTO JUNIOR (CPF: 
836.677.762-68), que Banco Safra S/A. lhe ajuizou Ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 315.055,75 (abril de 2023). Estando os 
executados em lugar ignorado, foi deferida citação por edital, para que no prazo de 03 (três) dias, paguem a dívida no valor de R$315.055,75, 
que deverá ser atualiza até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso os executados efetuem o pagamento no prazo acima assinalado, 
os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, §1º, do Código de Processo Civil). Decorridos os prazos supra, no silêncio, 
inicia-se o prazo para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, embargos à 
execução. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 07 de março de 2025. 
 
DECISÃO EDITAL PRAZO 20 DIAS. Processo nº: 0183360-12.2012.8.26.0100. Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas 
Condominiais Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FLAMENGO. Requerido: FAP VIAGENS E TURISMO LTDA. Juiz(a) de Direito: 
Dr(a). Isabela Canesin Dourado Figueiredo Costa Vistos. Defiro a intimação da executada via edital Edital para intimação - Prazo de 20 
dias - Processo nº 0183360-12.2012.8.26.0100 - Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais. A Dra. Isabela Canesin Dourado 
Figueiredo Costa, Juíza de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, FAZ SABER a FAP VIAGENS E TURISMO LTDA., 
CNPJ nº 05.666.568/0001-60, na pessoa de seu representante legal, que o Requerente/Exequente CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FLAMENGO 
nos autos da presente ação requereu a adjudicação dos direitos da Requerida/Executada FAP VIAGENS E TURISMO LTDA. sobre a vaga 
de garagem matriculada sob o nº 78.998 no 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo – SP (advindos do “Instrumento Particular de 
Compromisso de Venda e Compra” de 08 de abril de 2008, onde figura como promitente compradora) pelo valor atualizado da avaliação 
pericial. Estando em lugar ignorado, a Requerida/Executada foi citada por edital para se defender e posteriormente intimada por edital para 
pagamento voluntário da condenação, sendo agora expedido o presente edital de intimação para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, se manifeste sobre o pedido de adjudicação do Requerente/Exequente. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005945-44.2014.8.26.0071. 
O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr. André Luís Bicalho Buchignani, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a NEIDE BASTAZINI FREDERICO, RG 5.000.966-7, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Dayse Primolan França e Daniel Silva França ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel residencial de tijolos sob nº 2-46 da Rua Padre João, na Vila Santa Isabel, Bauru/SP, e seu respectivo 
terreno correspondente ao lote 28 da quadra 2, matriculado sob nº 13.543 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP; alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, oferecerem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Bauru, aos 24 de março de 2025. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000822-96.2025.8.26.0071. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO ANDRADE MOREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VANESSA 
BENEGAS, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº. 27.713.294-0 SSP/SP e do CPF nº. 279.378.208-45 e VANDIRA 
BENEGAS, brasileira, solteira, aposentada, inscrita no RG nº. 4.942.728-3 SSP/SP e no CPF nº. 825.188.668-68, que por este Juízo, tramita 
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por FABRICIO BERTOLI GIMENES. Nos termos do artigo 51, IV do CPC, foi 
determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 67.960,67, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será este edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 12 de março de 2025 

SINDICATO DOS MOTOCICLISTAS PROFISSIONAIS, MOTOTAXISTAS, MOTOFRETISTAS,
CICLISTAS, MOTOBOYS, ENTREGADORES, MEI’s, VINCULADOS OU NÃO A ASSOCIAÇÕES,

COOPERATIVAS, AUTÔNOMOS PLATAFORMAS DIGITAIS E APLICATIVOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SINDIMOTOCA-SP - CNPJ 16.957.353/0001-14

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
O presidente da junta governativa do Sindicato dos Motociclistas Profi ssionais, Mototaxistas, Motofretistas, 
Ciclistas, Motoboys, Entregadores, MEI’s, Vinculados ou Não A Associações, Cooperativas, Autônomos 
Plataformas Digitais e Aplicativos do Município de São Paulo - SINDIMOTOCA-SP, inscrito no CNPJ: 
16.957.353/0001-14, Senhor Adilson Rodrigues dos Santos, inscrito no CPF nº XXX.591.XXX-43, em caráter 
de emergência  por meio deste edital, CONVOCA toda a categoria dos Trabalhadores Motociclistas Autônomos 
do Município de São Paulo, bem como a Categoria dos Motociclistas Profi ssionais, Moto taxistas, Motofretistas, 
Ciclistas, Motoboys, Entregadores, Mei’s, Vinculados ou não a Associações, Cooperativas e autônomos Plataformas 
Digitais e Aplicativos no Município de  São Paulo, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se 
no dia 12 de abril de 2025, as 12h30min horas em 1ª chamada, e as 13h30min horas em 2ª chamada, com 
qualquer número de presentes, endereço sito a Avenida Cel. Silva Castro, 240, Heliópolis - São Paulo-SP, com a 
seguinte ordem do dia: a) Ratifi cação da ata da reunião da Diretoria para Nomeação da junta governativa para 
convocação de novas eleições realizada no dia 07 de março de 2025, conforme determinação judicial no processo 
número 1002203-33.2024.5.02.0021 em grau de recurso, mesmo estando com o mandato em plena vigência. 

São Paulo, 07 de março de 2025. Adilson Rodrigues dos Santos - Presidente da Junta Governativa

QI SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.

Aos Srs. Administradores da
QI Sociedade de Crédito Direto S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da QI Sociedade de Crédito Direto 
S.A. (“Companhia”) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das muta-
ções do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da QI Sociedade de 
Crédito Direto S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e 
os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos rele-
vantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsa-
bilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações 
que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A diretoria 

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis
da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relató-
rio da administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o 
Relatório da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se 
esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis 
ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da diretoria e da 
governança pelas demonstrações contábeis: A diretoria é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (BACEN) e pelos controles internos que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevan-
te, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstra-
ções contábeis, a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contá-

beis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contá-
beis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso:  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para pla-
nejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 
 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das esti-

mativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria.  Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capaci-
dade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.  
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspon-
dentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época dos trabalhos de auditoria e das cons-
tatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 31 de março de 2025.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S/S Ltda. CRC-SP-034519/O
Eduardo Wellichen
Contador CRC-1SP184050/O

Aviso de Licitação  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, 
na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP- Tipo Menor Preço por ITEM, tendo como Objeto: AQUISI-
ÇÃO DE ÁGUA MINERAL DISPOSTAS EM GALÕES DE 20 LITROS E COPOS DE 200 ML , conforme 
melhor especificado no Edital do Pregão Eletrônico nº. 021/2025 – Proc. Adm. Nº. 1018/2025. Data e 
horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 30/04/2025. Data e horário do início 
da disputa: 09:00:01 horas do dia 30/04/2025; através da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. Edital 
na integra disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.sp.gov.br/ e www.novobbmnet.
com.br, outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Coordenadoria de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 0300001226/2025-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2025 
– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2025 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - CBUQ.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24 de abril de 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 08 de abril de 2025, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/) ou 
no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 
das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 07 de ABRIL de 2025.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços n°. 40/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação serviços de locação de 
ambulâncias, em caráter temporário (diária), para atender às necessidades e eventos das 
diversas Secretarias da Estância Turística Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 
24/04/2025 às 08h30. Disputa às 09h do dia 24/04/2025. Tel.:(17) 3279-3274. site: https://e-
licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 04 de Abril de 2025.

Caique Ruiz Gonzales
Diretor da Divisão de Gestão de Planejamento de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025
Número do Edital no Comprasnet: 90034/2025 - UASG: 986835

OBJETO: Contratação dos serviços de locação de estrutura de uso temporário para evento (galpão 
sextavado em treliça de alumínio). ENCERRAMENTO: 25/04/2025, às 09hs. O Edital encontra-se 
nos sites www.comprasnet.gov.br, www.pederneiras.sp.gov.br, www.pncp.gov.br e na Secretaria de 
Compras e Licitações. Maiores informações pelo telefone (14) 3283-9570.

Pederneiras, 07 de abril de 2025. Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO - Dispensa Eletrônica n° 27/2025 – Edital nº 20/2025 - Processo 
n° 845/2025 – Objeto: Aquisição de Access Point Indoor para provisão de internet na Se-
cretaria Municipal de Pesca. Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 
10h00m do dia 07/04/2025 até às 07h00m do dia 16/04/2025. Início da disputa de preços: 
16/04/2025 às 08h:30m. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e https://
transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOLÂNDIA/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, TORNA 
PÚBLICO: 
01 – PREGÃO ELETRONICO: nº 06/2025
02 – TIPO:  MENOR PREÇO.
03 – MODO DE DISPUTA: Aberto.
04 – OBJETO: Aquisição de carnes e derivados, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, destinados ao preparo da merenda escolar e dos lanches servidos aos servidores públi-
cos dos diversos setores da Administração Municipal de Mirassolândia/SP, pelo período de 12 (doze) 
meses.
05 – REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço UNITÁRIO.
06 – VALOR GLOBAL ORÇADO: R$ 2.504.180,75
07 – DATA BASE DO ORÇAMENTO: março/2025
08 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
09 – PRAZO DE ENTREGA: 2(dois) dias úteis do recebimento da ordem de fornecimento.
10 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR.
11 – PREFERÊNCIA ME/EPP: A presente licitação será exclusiva para Microempresas (ME) e Em-
presas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, 
para os itens 3, 4, 5, 8, 11, 12, 15 e 17. Os demais itens, a saber: 1, 2, 6, 7, 9, 10, 13, 14 e 16, serão 
disputados em ampla concorrência, sendo assegurado o tratamento preferencial e simplificado às ME 
e EPP, conforme disposto nos arts. 47 e 49 da referida Lei Complementar.12 – PEDIDO DE ESCLA-
RECIMENTOS: até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão eletrônica de 
pregão, através do e-mail licitacao@mirassolandia.sp.gov.br.
13 – CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 00h:00min do dia 09 de abril de 2025 até às 08h:-
59min do dia 23 de abril de 2025.
14 – SESSÃO DE ABERTURA: As 09h:00min do dia 23 de abril de 2025.
15 – SISTEMA ELETRONICO: SCPI - Portal de Compras - http://186.227.16.54:5656/ComprasEdital/ 
16 – EDITAL: Edital e seus Anexos, poderão ser obtidos no site da Prefeitura Municipal de Mirassolân-
dia: https://www.mirassolandia.sp.gov.br/, Portal Nacional de Contratações Públicas: https://pncp.gov.
br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  ou no Setor de Licitação, localizado na 
Rua Antônio Batista Rodrigues, nº 364, centro, Mirassolândia/SP.

CÉLIA APARECIDA FIAMENGHI DOS SANTOS MATOS - PREFEITA MUNICIPAL
MIRASSOLÂNDIA 07 DE ABRIL DE 2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOLÂNDIA/SP PREGÃO Nº 05/2025 - PROCESSO Nº 13/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua 
Coronel Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o PREGÃO 
PRESENCIAL nº 05/2025 de objeto a aquisição de produtos de higiene para uso na 
lavanderia, cozinha e limpeza em geral, com cessão de equipamento dosador em regime 
de comodato, para a Secretaria Municipal de Saúde. A licitação irá ocorrer às 09h00min do 
dia 29 de abril de 2025, no endereço supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser 
realizado obrigatoriamente até às 08h30min do dia 29 de abril de 2025. Edital retificado 
no site: www.itabera.sp.gov.br. Marina Gomes Moreira Freitas - Sec. Mun. Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

PREGÃO Nº 17/2025 - PROCESSO Nº 43/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua 
Coronel Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o PREGÃO 
PRESENCIAL nº 17/2025 de objeto o registro de preços para a aquisição de produtos 
de higiene e limpeza. A licitação irá ocorrer às 09h00min do dia 30 de abril de 2025, no 
endereço supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser realizado obrigatoriamente 
até às 08h30min do dia 30 de abril de 2025. Edital completo no site: www.itabera.sp.gov.
br. Marina Gomes Moreira Freitas - Sec. Mun. Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

PREGÃO Nº 18/2025 - PROCESSO Nº 44/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua Coronel 
Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o PREGÃO PRESENCIAL 
nº 18/2025 de objeto o registro de preços para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção semafórica. A licitação irá ocorrer às 14h00min do dia 29 de 
abril de 2025, no endereço supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser realizado 
obrigatoriamente até às 13h30min do dia 29 de abril de 2025. Edital completo no site: www.
itabera.sp.gov.br. Paulo H. Mendes de Carvalho - Sec. Mun. Obras e Infraestrutura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 
PREGÃO Nº 19/2025 - PROCESSO Nº 45/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos interessados 
que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua Coronel Amantino, nº 483, 
centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o PREGÃO PRESENCIAL nº 19/2025 de 
objeto a aquisição de microtratores e seus acessórios, já montados e em funcionamento, com 
garantia mínima de 18 meses. A licitação irá ocorrer às 14h00min do dia 30 de abril de 2025, 
no endereço supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser realizado obrigatoriamente 
até às 13h30min do dia 30 de abril de 2025. Edital completo no site: www.itabera.sp.gov.br. 
Alex Rogério Camargo de Lacerda - Sec. Mun. Agricultura e Meio Ambiente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

EXTRATO DE EDITAL 
Edital de Licitação: Modalidade – Pregão Eletrônico n04/25 – Proc. N44/25.

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de pintura do prédio da Câma-
ra Municipal de Miracatu/SP, conforme TERMO DE REFERÊNCIA. TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL – MODALIDADE: ABERTA. Data/hora de abertura da Sessão Pública: 28/04/25, 
às 09:00h. Poderão participar deste pregão os interessados que estiverem previamente ca-
dastrados no Portal de Compras Públicas. O Edital, na íntegra, poderá ser encontrado nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp/
pt-br e www.transparencia.miracatu.sp.leg.br  . Maiores informações poderão ser solicita-
das à Equipe de Licitação da Câmara Municipal de Miracatu, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, Fone: (13) 91890-4100, ou através do email: 
licitacao@camaramiracatu.com.br.

Miracatu, 07/04/25.
Moysés Sikorski – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACATU
Estado de São Paulo

Av. Washington Luis, nº 200 - Bairro Estação - CEP 11850-000 - Miracatu/SP
Telefone: (13) 3847-1299 E-mail: camara@miracatu.sp.leg.br

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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